



Decreto n° 7915/2018	fls. n° 2

 (
PUBLICADO NO ÓR
GÃO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 2344/2018
DE 11/12/2018
)D E C R E T O Nº 7 9 1 5
De 11 de dezembro de 2018.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 10.851,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta e um reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, e dá outras providências.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do artigo 123 da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e Lei Municipal nº 3889, de 13 de dezembro de 2017, tendo em vista o contido no processo protocolizado sob o n. 25780/2018,


D E C R E T A :


Art. 1º  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.851,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta e um reais) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, de acordo com a Lei Federal N. 4320/64:

03 – COORDENAÇÃO GERAL DE GOVERNO – COGEG
01 – GABINETE DO SECRETÁRIO –COGEG
0004.0122.2.2021 – Manter as atividades da Coordenação Geral de Governo
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 
4.4.90.52.00 – 844 – Equipamentos e Materiais Permanentes .......... R$ 7.851,00
Fonte de recursos: 973 – Programa Eficiência Municipal 

08 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEOSP
02 – DEPTO DE OBRAS – DEPOB
0015.0452.10.1088 – Ampliar e renovar a frota do Depto de Obras
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 
4.4.90.52.00 – 852 – Equipamentos e Materiais Permanentes .......... R$ 3.000,00
Fonte de recursos: 973 – Programa Eficiência Municipal 

Total da Suplementação ................................................................. R$ 10.851,00

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, artigo 43, da 
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue: 


14 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – SEAMA
03 – DEPTO FOMENTO AGROP E DESENV. RURAL – DEFAR
0020.0605.0011.2184 – Manter o Depto de Fomento Agropecuário e Desenvolvimento Rural
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 
4.4.90.52.00 – 856 – Equipamentos e Materiais Permanentes ........ R$ 10.851,00
Fonte de recursos 973 – Programa Eficiência Municipal 

Total da redução  ...........................................................................  R$ 10.851,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 11 de dezembro de 2018




Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal



